
Indicação Nº 27/2026

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo de viabilidade para a criação de um Projeto de "Frente de 
Trabalho Social" destinado à população em situação de rua no município de Itapevi.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                        

JUSTIFICATIVA

A implementação de um Projeto de Frente de Trabalho voltado à restauração 
da dignidade e reintegração da população em situação de rua no município 
de Itapevi, fundamenta-se na necessidade urgente de políticas públicas que 
transcendam o assistencialismo imediato, focando na autonomia e na 
reconstrução da cidadania.

 A criação de uma Frente de Trabalho Municipal permitirá que pessoas em 
situação de vulnerabilidade extrema encontrem no trabalho uma porta de saída 
das ruas.

O projeto sugerido baseia-se em quatro pilares fundamentais:

1. Dignidade pelo Trabalho: Concessão de bolsa-auxílio vinculada à prestação de 
serviços de zeladoria urbana, manutenção de espaços públicos e jardinagem, 
devolvendo ao cidadão o senso de utilidade e pertencimento.

2. Qualificação Profissional: Parcerias para oferecer cursos técnicos e oficinas de 
capacitação, preparando o beneficiário para o mercado de trabalho formal após o 
ciclo no programa.

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao órgão competente, 
acerca de estudo de viabilidade para a criação de um Projeto de "Frente de 
Trabalho Social" destinado à população em situação de rua no município de 
Itapevi.
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3. Apoio Multidisciplinar: Integração obrigatória com o Centro POP e serviços de 
saúde mental, garantindo que o indivíduo receba o suporte necessário para 
superar dependências ou traumas.

4. Zeladoria Municipal: O município ganha braços extras para a manutenção da 
cidade, otimizando recursos públicos e melhorando o aspecto visual de bairros e 
praças.

A iniciativa visa não apenas retirar pessoas das ruas, mas oferecer uma trilha de 
emancipação, reduzindo a reincidência na vulnerabilidade social e promovendo 
a justiça social em Itapevi. Esse tipo de iniciativa já está sendo realizado no 
município de Piracicaba através do Projeto Superação, dando dignidade e 
restaurando a vida das pessoas em situação de rua.

Diante do impacto positivo na qualidade de vida da população e na organização 
da nossa cidade, submeto a presente indicação à apreciação de Vossa 
Excelência.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery.

26/01/2026

                                 

Mariza Martins Borges
Vereadora – Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D9CR1289D6354NNN, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: D9CR-1289-D635-4NNN
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